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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 113/2025 

Luiz Gustavo Maior Bono, Prefeito do Município de Nova Londrina, no uso de 

suas atribuições legais e em conformidade com a Lei Orgânica do Município, apresenta ao Poder 

Legislativo o seguinte PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR: 

Art. 1 ° O § 2 do art. 25 da Lei Complementar n? 141/2021, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

Art. 25 ( ... ) 
§ 2° Os recursos da taxa de administração, além dos previstos no caput, poderão ser 

utilizados para: 
I. aquisição, construção, reforma ou melhorias de imóveis destinados a uso próprio da unidade 
gestora nas atividades de administração, gerenciamento e operacionalização do RPPS, bem 
como para reforma ou melhorias de bens destinados a investimentos, desde que seja 
garantido o retorno dos valores empregados, mediante verificação por meio de análise de 
viabilidade econômico-financeira; 
11. contratação de assessoria ou consultoria destinados a atividades que contribuam para a 
melhoria da gestão, dos processos e dos controles, vedado que o valor contratual seja 
estabelecido de forma direta ou indireta, como parcela, fração ou percentual do limite da taxa 
de administração ou como percentual de receitas ou ingressos de recursos futuro, em qualquer 
hipótese, os dispêndios efetivamente realizados não poderão ser superiores a 50% (cinquenta 
por cento) dos valores anuais da taxa de administração; e 
111. pagamento de jetom de presença desde que regulamentado em lei municipal especifica, 
ao conselheiro e ao membro do comitê de investimentos que no exercício da nomeação 
mantiver entre outros requisitos previstos nesta Lei e na lei que regulamentará a matéria, a 
Certificação prevista no art. 8°-8, da Lei 9.717/98 e art. 76 e seguintes da Portaria MTP nO 
1467, de 02.06.2022 ou outra que vier a substitui-Ia. 

Art. 2° O § 1° do art. 30 da Lei Complementar nO 141/2021, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

Art. 30 ( ... ) 
§ 1° Para serem indicados a qualquer dos cargos dos Conselhos previstos nos incisos I, 11 e 

111 do artigo 26, desta Lei, além dos requisitos estabelecidos, conforme previsão no § 4° do artigo 26, 
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deverá atender aos seguintes requisitos: 

I. ser servidor ativo estatutário ou inativo da Prefeitura, Câmara Municipal ou autarquias do 

Município; 

11. não estar respondendo a sindicância, inquérito ou processo administrativo disciplinar, ou 

caso tenha sido condenado já tenha transcorrido 05 (cinco) anos do cumprimento da 

penalidade imposta; e 

111. não ter sofrido condenação criminal ou incidido em alguma das demais situações de 

inelegibilidade previstas no inciso I do caput do art. 10 da Lei Complementar n° 64, de 18 de 

maio de 1990, observados os critérios e prazos previstos na referida Lei Complementar; 

IV. possuir certificação específica aplicável aos membros do conselho deliberativo, do conselho 

fiscal e do comitê de investimentos do RPPS por meio de processo realizado por entidade 

certificadora para comprovação de atendimento e verificação de conformidade com os 

requisitos técnicos necessários para o exercício de determinado cargo ou função. 

Art. 3° Revoga o § 90 do art. 41 da Lei Complementar nO 141/2021. 

Art. 4° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

LUIZ GUSTAVO t~:~~~~~:~~~~I~~ital por 
MAIOR BONO:03B16195911 

BONO:03816195911 ~~~;~. 2025.120414:07:25 

LUIZ GUSTAVO MAIOR BaNO 

Prefeito 
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MENSAGEM DE ENCAMINHAMENTO DO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 113/2025 

Excelentíssimo Senhor Presidente; 

Excelentíssimos Senhores Vereadores; 

O presente Projeto de Lei Complementar tem como finalidade a alteração da Lei 

Complementar W 141/2021 do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de 

Nova Londrina. As alterações visam aumentar e aperfeiçoar as possibilidades do uso da taxa 

administrativa pelo Instituto de Previdência, no atual cenário, a maioria dos institutos de previdência 

utilizam os recursos da taxa administrativa em diversas situações de suas atividades, isso 

proporciona mais possibilidades de evolução da gestão previdenciária. Neste sentido, a ampliação 

de possibilidades no uso dos recursos da taxa administrativa pelo Instituto de Previdência 

proporciona desenvolvimento das ações da gestão previdenciária. 

A principal inclusão de possibilidade do uso dos recursos da taxa administrativa 

é a contraprestação pecuniária em formato de jetom de presença aos servidores públicos 

municipais que irão prestar serviços ao Regime Próprio de Previdência Social (RPPS), os quais 

deverão possuir certificações específicas para o exercício de suas funções. Evidencia-se que estas 

certificações são extremamente importantes para que o Município possua a Certidão de 

Regularidade Previdenciária - CRP ativa, a qual é fundamental para que o Município receba 

recursos financeiros como transferências voluntárias, operações de crédito e convênios. 

Sendo assim, a contraprestação pecuniária se faz necessária tendo em vista que 

as Portarias nO 1.467, de 2 de junho de 2022 e nO 1.499, de 28 de maio de 2024 do Ministério da 

Previdência Social passaram a exigir que todos os membros dos Conselhos e do Comitê de 

Investimentos possuam certificação específica para cada função, além de que estes servidores têm 

seus CPF's vinculados tanto junto ao Ministério da Previdência quanto junto ao Tribunal de Contas, 

os quais poderão ser responsabilizados por seus atos e omissões. 

Após estas alterações a Lei Complementar W 141/2021 possuirá autorização 

para que uma outra lei regulamente os jetons de presença para posterior pagamentos aos membros 

dos conselhos e comitê. 

Esse Projeto de Lei também apresenta alteração dos requisitos dos membros dos 

conselhos e comitê, dentre essas alterações esta a exigência da certificação destes membros, ou 

seja, as mudanças na Lei Complementar N° 141/2021 visa atualiza-Ia mantendo princípios de boa 

gestão, transparência e eficiência nos trabalhos previdenciários em harmonia com as exigências 

atuais dos normativos previdenciários e dos órgãos de controle externo. 
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Nesse sentido evidencia-se a necessidade de capacitação contínua destes 

servidores que terão que estudar para obter as certificações, participar de cursos de 

aperfeiçoamento para adquirir conhecimento e experiência na área previdenciária e de 

investimentos, além de participar assiduamente das reuniões e das decisões que serão essenciais 

ao equilíbrio econômico e financeiro do RPPS. 

Na certeza de podermos contar com o apoio e a aprovação dos nobres 

vereadores, aproveitamos para reiterar votos de estima e consideração. 

Gabinete do Prefeito do Município de Nova Londrina - PR, 04 d, dezembro de 2025. 

,~"' por LUIZ GUSTAVO MAIOR 
MAIOR BONO:03816195911 
BONO:03816195911 Dados: 2025.12.0414:07:53 

-03'00' 

LUIZ GUSTAVO 

LUIZ GUSTAVO MAIOR BONO 

Prefeito 



De: 
Enviado em: 
Para: 
Assunto: 
Anexos: 

Controle Interno <controleinterno@novalondrina.pr.gov. > 
quinta-feira, 4 de dezembro de 2025 15:42 
miguel 
Projetos de Lei nOs 112, 113 e 114 
Projeto de Lei n? 114.2025 - CRIA RUA - BAIRRO BELA VISTA.pdf; Projeto de 
Lei nO 113 - altera Lei Complementar 141-2021.pdf; projeto de lei n° 112 - 
crédito adicional suplementar - tendência de excesso de arrecadação - fonte 
1000 - R$ 325.000,00.pdf; OFICIO 540-2025 - CAMARA - ENCAMINHA 
PROJETOS DE LEl.doc; OFICIO 540-2025 - CAMARA - ENCAMINHA PROJETOS 
DE LEl.pdf 

Mi uel - Câmara de Nova Londrina 

Bom dia Miguel, 

Encaminho, por meio deste, o Ofício nO 540/2025, juntamente com os Projetos de Lei nO 112,113 e 114/2025, 
devidamente assinados pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, para apreciação e deliberação dessa 
'1speitável Câmara. 

Fico à disposição para quaisquer esclarecimentos que se fizerem necessários. 

Atenciosamente, 

José Wagner Fiorentino Miller Costa 
Controle Interno 
(44) 3432-8500 Ramal- 8504 
Prefeitura Municipal de Nova Londrina - PR 
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Ofício n.? 540/2025 

Nova Londrina, 04 de dezembro de 2025. 

Senhor Presidente: 

Vimos pelo presente encaminhar a Vossa Excelência os seguintes 

Projetos de Lei para apreciação dessa Câmara de Vereadores: 

PROJETO DE LEI N° 112/2025 - Súmula: Autoriza a abertura de crédito 

adicional suplementar no valor de 325.000,00 (trezentos e vinte e cinco mil reais) na LOA - 

Lei Orçamentária Anual N° 3.708/2024, na LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias N° 

3.702/2024 e no PPA 2022 a 2025 Lei do Plano Plurianual N° 3.338/2021. 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 113/2025 - Súmula: Altera 

a Lei Complementar Municipal nO 141/2021 - Instituto de Previdência dos Servidores 

Públicos do Município de Nova Londrina e dá outras providências. 

PROJETO DE LEI N° 114/2025 - Súmula: DISPÕE SOBRE O 

DESMEMBRAMENTO E A CRIAÇÃO. DE RUAS NO BAIRRO "BELA VISTA 

LOTEAMENTO", SITUADO NO PERíMETRO URBANO DO MUNiCípIO DE NOVA 

LONDRINAlPR, E DA o.UTRAS PROVIDÊNCIA. 

Com a devida vênia, solicitamos a Vossa Excelência que após 

analisado as matérias do Projeto de Lei, seja concedida a aprovação. 

Pela atenção dispensada, reitero a V.Exas. os nossos votos de 

apreço e consideração. 

LUIZ GUST AVO MAIOR BONO . ,._,.. 

, ..,., .'. ~. 

Atenciosamente, ~·· .. A'· 
~i;·r:~ 

LUIZ GUSTAVO 

Prefeito Municipal 
•• "' •.• " ••••••••••••.•••••••• D.13 ••• 

Exmo. Sr. 
SAMUEL OLIVEIRA DE LIMA 
DO. Presidente em Exercício da Câmara Municipal 
NOVA LONDRINA - Paraná 

. '1' "t, , . 



CERTIDÃO 

Certifico para os devidos fins e efeitos, que no dia 04/12/2025, período da tarde, foi 
entregue na Secretaria da Câmara Municipal, pelo servidor da Prefeitura Municipal 
de Nova Londrina, Sr. José Wagner Fiorentino Miller Costa, a via original do Ofício 
n? 540/2025, assinado pelo Sr. Prefeito Municipal, no qual encaminha os Projetos 
de Lei n? 112/2025, Projeto de Lei Complementar n? 113/2025 e Projeto de Lei nO 
114/2025, bem como as vias originais dos seguintes projetos: Projeto de Lei n? 
112/2025, Projeto de Lei Complementar nO 113/2025 e Projeto de Lei nO 114/2025, 
ambos documentos assinados pelo Sr. Prefeito Municipal, sendo tais documentos 
acoplados aos processos legislativos respectivos. 

Certificamos mais, que os documentos respectivos, foram encaminhados via e­ 
mail, no dia 04/12/2025, as 15:42 horas. 

Nova Londrina, 05 de dezembro de 2025. 

Ciente: 



De: 
Enviado em: 
Para: 
Assunto: 
Anexos: 

Miguel - Câmara de Nova Londrina <miguel@cmnovalondrina r. 
sexta-feira, 5 de dezembro de 2025 15:32 
'Antônio Darienso Martins' 
Projetos de Lei nOs 112, 113 e 114 
Projeto de Lei n? 114.2025 - CRIA RUA - BAIRRO BE ISTA.pdf; Projeto de 
Lei n? 113 - altera Lei Complementar 141-2021.pdf; projeto de lei n° 112 - 
crédito adicional suplementar - tendência de excesso de arrecadação - fonte 
1000 - R$ 325.000,00.pdf; OFICIO 540-2025 - CAMARA - ENCAMINHA 
PROJETOS DE LEl.doc; OFICIO 540-2025 - CAMARA - ENCAMINHA PROJETOS 
DE LEl.pdf 

Mi uel - Câmara de Nova londrina 

Bom dia! 
Encaminho por meio deste, o Ofício nO 540/2025, juntamente com os Projetos de Lei nO 112, 113 
e 114/2025, para elaboração de Parecer Jurídico. 

Atenciosamente, 
Miguel Pinheiro Anziliero 
Assessor Legislativo 
Câmara Municipal de Nova Londrina-PR. 



INTERESSADO: Câmara Municipal de Nova Londrina 

ASSUNTO: Análise de Constitucionalidade e Legalidade 

EMENTA: PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 113/2025. Altera a Lei Complementar 
Municipal n° 141/2021 (Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Nova 
Londrina - RPPS). Instituição de Jetons. Exigência de Certificação Profissional. Legalidade. 

Referências: Lei Orgânica do Município de Nova Londrina- Paraná. 

Conclusão: Parecer favorável à tramitação, discussão e votação do presente projeto de lei. 

1- DO RELATÓRIO 

1. Vem a este Advogado desta Casa de Leis, para análise e emissão de parecer 
jurídico, o Projeto de Lei Complementar n? 113/2025, de autoria do Chefe do Poder 
Executivo Municipal, que visa alterar dispositivos da Lei Complementar nO 141/2021, a 
qual disciplina o Regime Próprio de Previdência Social (RPPS) de Nova Londrina. 

2. Em síntese, a proposição busca: 

a) Alterar o art. 25, § 2°, permitindo o uso da Taxa de Administração para pagamento de 
"jeton de presença" aos conselheiros e membros do comitê de investimentos, 
condicionado à regulamentação por lei específica e à certificação profissional. 

b) Alterar o art. 30, § 1°, estabelecendo novos requisitos para os membros dos 
Conselhos, alinhando-se às exigências federais de certificação técnica. 

c) Revogar o § 9° do art. 41, que vedava a remuneração dos membros do Conselho Fiscal. 

11 - DA SISTEMÁTICA NO PROCESSO LEGISLATIVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
NOVA LONDRINA E A POSSIBILIDADE DE MANIFESTAÇÃO DO ADVOGADO: 

1. Ab initio, impende salientar que a emissão de parecer por este Advogado não 
substitui o parecer das Comissões especializadas, porquanto essas são compostas pelos 
representantes do povo e constituem-se em manifestação efetivamente legítima do 
Parlamento. 

2. Dessa forma, a opinião jurídica exarada neste parecer não tem força vinculante, 
podendo seus fundamentos serem utilizados ou não pelos membros desta Casa de Leis. 

3. De qualquer sorte, torna-se de suma importância algumas considerações sobre a 
possibilidade e compatibilidade da sistemática adotada para o processo legislativo no 
âmbito desta Casa de Leis. O art. 20, da Lei Complementar n? 1.844/2007, com efeito de 
lei complementar atribuído pelo art. 1°, da Lei nO 2.197/2010, que dispõe sobre as 
atribuições do Advogado. 

4. Assim sendo, a referida norma estabelece expressamente a possibilidade de 
emissão de parecer escrito sobre as proposições legislativas, exatamente o caso ora 
tratado. 



5. A sistemática, ressalte-se, não é exclusividade de Nova 
por diversas outras Câmaras Municipais brasileiras. 

6. Ainda assim, a opinião técnica deste Advogado é estritamente jurídica e opinativa, 
não podendo substituir a manifestação das Comissões Legislativas especializadas, pois a vontade 
do Parlamento deve ser cristalizada através da vontade do povo, aqui efetivada por meio de seus 
representantes eleitos. E são esses mesmos representantes que melhor podem analisar todas as 
circunstâncias e nuances (questões sociais e políticas) de cada proposição. 

7. Por essa razão, em síntese, a manifestação deste advogado, autorizada por 
norma deste Parlamento, serve apenas como norte, em caso de concordância, para o 
voto dos Edis, não havendo substituição e obrigatoriedade em sua aceitação e, portanto, 
não atentando contra a soberania popular representada pela manifestação dos Vereadores. 

111 - EXAME DE ADMISSIBILlDADE: 

1. Inicialmente, observa-se que o projeto está redigido em termos claros, objetivos e 
concisos, em língua nacional e ortografia oficial, devidamente subscrito por seu autor, além de 
trazer o assunto sucintamente registrado em ementa, conforme o disposto na legislação vigente. 

2. Observa-se, ainda, que o autor articulou justificação por escrito, em que pese sua 
singeleza a míngua de maiores esclarecimentos, atendeu ao disposto na norma regimental. 

3. A distribuição do texto também está dentro dos padrões exigidos pela técnica 
legislativa, não merecendo qualquer reparo. 

4. Destarte, nenhum óbice de ordem técnico-formal existe, daí porque merecer a 
matéria toda consideração da edilidade no tocante a tais aspectos. 

IV - DA ANÁLISE JURíDICA 

1. A análise do presente projeto pauta-se nos aspectos constitucionais, legais e 
regimentais, confrontando-se a propositura com a Lei Orgânica Municipal (LOM), o 
Regimento Interno (RI) e a legislação federal pertinente. 

Da Competência e Iniciativa 

2. A iniciativa do projeto é do Prefeito Municipal. 

2.1 A matéria trata da organização administrativa e estruturação de órgão da 
administração indireta (Autarquia Previdenciária) e regime jurídico de servidores 
(membros de conselhos). 

3. A Lei Orgânica Municipal (LOM) estabelece em seu art. 52, I, que a iniciativa das 
leis cabe ao Prefeito Municipal. 

3.1 Especificamente, o art. 53 da LOM determina a competência privativa do Prefeito 
para leis que disponham sobre a criação e estruturação de órgãos da administração 
pública municipal. 

3.2 Portanto, não há vício de iniciativa. 

Do Mérito e Legalidade Material 

4. O projeto visa adequar a legislação municipal às normas federais, 
especificamente à Portaria MTP nO 1.467/2022, que disciplinou os parâmetros e as 
diretrizes gerais para organização e funcionamento dos RPPS. 

Do Pagamento de Jetons (Gratificação de Presença): 
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5. A alteração do art. 25 para permitir o uso da Taxa 
pagamento de jetons é juridicamente viável. 

6. O Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE-PR), admite a remuneração de 
membros de conselhos de RPPS, desde que haja previsão legal, que a atividade seja de 
relevância e que não se configure como subsídio mensal fixo, mas sim retribuição pelo 
comparecimento (jeton). 

7. O projeto é cauteloso ao exigir que tal pagamento dependa de "lei municipal 
específica" futura para sua efetivação e regulamentação de valores, atuando o presente 
PLC apenas como norma autorizadora dentro da estrutura do RPPS. 

8. Ademais, a revogação do § 9° do art. 41 da LC 141/2021 é medida necessária 
para evitar antinomia jurídica, uma vez que o texto original vedava expressamente a 
remuneração. 

Da Exigência de Certificação: 

9. A inclusão de requisitos de certificação para os membros dos conselhos e comitê 
de investimentos (nova redação do art. 30) é mandatória. 

10. A Lei Federal n? 9.717/98, em seu art. 8°-B, exige que os dirigentes, membros dos 
Conselhos e do Comitê de Investimentos possuam certificação profissional. 

11. A adequação da lei municipal é condição sine qua non para a manutenção do 
Certificado de Regularidade Previdenciária (CRP), essencial para que o Município receba 
transferências voluntárias. 

Do Processo Legislativo e Quorum 

12. Tratando-se de alteração em Lei Complementar e versando sobre matéria 
previdenciária e administrativa de alta relevância, a votação deve observar o quorum 
qualificado. 

13. Nos termos do art. 50, § 3°, I, "g" da Lei Orgânica Municipal, depende de voto 
favorável da maioria absoluta dos membros da Câmara a aprovação de leis concernentes 
ao estatuto e regime jurídico dos servidores (o que abrange o regime previdenciário). 

14. Ademais, conforme o Regimento Interno, a matéria deve ser submetida à 
Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final e à Comissão de Finanças e 
Orçamento, visto que envolve a utilização de recursos da Taxa de Administração. 

v - CONCLUSÃO/PARECER 

1. Diante do exposto, este advogado opina pela CONSTITUCIONALlDADE E 
LEGALIDADE do Projeto de Lei Complementar n? 113/2025. 

2. A propositura encontra-se em consonância com a Lei Orgânica Municipal e com a 
Legislação Federal que rege os Regimes Próprios de Previdência, sendo necessária para 
a modernização da gestão do NOVALONDRINAPREV e cumprimento de exigências 
federais para a manutenção do CRP. 

3. Recomenda-se o regular trâmite legislativo, com a observância do quorum de V 
Maioria Absoluta para aprovação. 

4.. . Por derradeiro cumpre esclarecer que todo o exposto trata-se de um parecer 
opinativo, ou seja, tem caráter técnico-opinativo. 

5. O Prof. Hely Lopes Meirelles, em sua incontestável obra "Direito Administrativo 
Brasileiro", leciona: 

3 



"O parecer tem caráter meramente opinativo, não vinculando a Administração os 
conclusões, salvo se aprovado por ato subseqüente. Já, então, o que subsiste com 
mas, sim, o ato de sua aprovação por quem o solicitou." 

6 E ainda Oswaldo Aranha Bandeira de Meio resume com propriedade e de forma 
precisa a definição de parecer como "o ato administrativo unilateral pelo qual se 
manifesta opinião acerca de questão submetida para pronunciamento". (BANDEIRA DE 
MELLO, O., 2010, p. 583). 

É o parecer, sob censura, à consid 

ANTONIO DARIE 
ADVOGADO - O 
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Câmara M de Nova 
AV. Itio Kondo, 904- - Centro - CEP 87970-000 Caixa Postal, 141 

Fone: (44) 3432-1467 - Fax: (44}3432-1472 
CNPJ: 77.937.936/0001-78 

camara@cmnovalondrina.pr.gov.br 

SALA DAS COMISSÕES 
PARECER DA COMISSÃO DE "LEGISLAÇÃO, JUSTiÇA E REDAÇÃO FINAL" 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTARIN° 113/2025: Iniciativa do Prefeito Municipal 
de Nova Londrina. I 

PARECER: 

Esta Comissão, ao analisar o Projetq acima mencionado, bem como o Parecer 

assinado pelo Advogado da Câmaral Municipal de Nova Londrina, Dr. Antonio 

Darienso Martins, o qual foi protocolado na Secretária da Câmara Municipal de 

Nova Londrina-PR, concluiu que o Projeto mencionado apresenta viabilidade 

técnica. Não se encontrou nada que julgasse improcedente e/ou contrário à 

legislação vigente, portanto, entendemos que o mencionado projeto está revestido 

de todas as formalidades legais, estando em condições de ser votado pelo Plenário. 

PRESI 

RELATOR: Paulo oberto Benedito- REPUBLICANOS 
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SALA DAS COMISSÕES 

PARECER DA COMISSÃO DE "FINANÇAS E ORÇAMENTO" 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 113/2025: Iniciativa do Prefeito 
Municipal de Nova Londrina. 

PARECER: 

Esta Comissão, ao analisar o Projeto acima mencionado, bem como o Parecer 
assinado pelo Advogado da Câmara Municipal de Nova Londrina, Dr. Antonio 

Darienso Martins e Parecer Contábil, os quais foram protocolados na Secretária da 
Câmara Municipal de Nova Londrina-PR, concluiu que o Projeto mencionado 

apresenta viabilidade técnica. Não se encontrou nada que julgasse improcedente 
e/ou contrário à legislação vigente, portanto, entendemos que o mencionado projeto 
está revestido de todas as formalidades legais, estando em condições de ser 
votado pelo Plenário. 

PRE 

08 de dezembro de 2025. 

....................................... ~ :.:~ . 
==.=-:....:..:::::.....:...:...:..:....R:..:....;IO=-=.: Hugo José Pinto Veit - PP 

.................................................... ····9· RELATOR: Valdir João Rosinski- PP 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N.O 113/2025 
SÚMULA: Altera a Lei Complementar Municipal nO 141/2021 - 
Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município 
de Nova Londrina e dá outras providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU 
O SEGUINTE PROJETO DE LEI: 

Art. 1° - O § 2 do art. 25 da Lei Complementar nO 141/2021, passa a vigorar com 
a seguinte redação: 

Art. 25 ( ... ) 
§ 2° Os recursos da taxa de administração, além dos previstos no caput, poderão 
ser utilizados para: 
I aquisição, construção, reforma ou melhorias de imóveis destinados a uso 
próprio da unidade gestora nas atividades de administração, gerenciamento e 
operacionalização do RPPS, bem como para reforma ou melhorias de bens 
destinados a investimentos, desde que seja garantido o retorno dos valores 
empregados, mediante verificação por meio de análise de viabilidade econômico­ 
financeira; 
11. contratação de assessoria ou consultoria destinados a atividades que 
contribuam para a melhoria da gestão, dos processos e dos controles, vedado 
que o valor contratual seja estabelecido de forma direta ou indireta, como parcela, 
fração ou percentual do limite da taxa de administração ou como percentual de 
receitas ou ingressos de recursos futuro, em qualquer hipótese, os dispêndios 
efetivamente realizados não poderão ser superiores a 50% (cinquenta por cento) 
dos valores anuais da taxa de administração; e 
111. pagamento de jetom de presença desde que regulamentado em lei municipal 
específica, ao conselheiro e ao membro do comitê de investimentos que no 
exercício da nomeação mantiver entre outros requisitos previstos nesta Lei e na 
lei que regulamentará a matéria, a Certificação prevista no art. 8°-8, da Lei 
9.717/98 e art. 76 e seguintes da Portaria MTP nO 1467, de 02.06.2022 ou outra 
que vier a substitui-Ia. 

Art. 2° O § 1° do art. 30 da Lei Complementar n? 141/2021, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

Art. 30 ( ... ) 
§ 1° Para serem indicados a qualquer dos cargos dos Conselhos previstos nos 
incisos I, II e III do artigo 26, desta Lei, além dos requisitos estabelecidos, 
conforme previsão no § 4° do artigo 26, deverá atender aos seguintes requisitos: 

ser servidor ativo estatutário ou inativo da Prefeitura, Câmara Municipal ou 
autarquias do Município; 
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11. não estar respondendo a sindicância, inquérito ou processo administrativo 
disciplinar, ou caso tenha sido condenado já tenha transcorrido 05 (cinco) anos do 
cumprimento da penalidade imposta; e 
111. não ter sofrido condenação criminal ou incidido em alguma das demais 
situações de inelegibilidade previstas no inciso I do caput do art. 1° da Lei 
Complementar n? 64, de 18 de maio de 1990, observados os critérios e prazos 
previstos na referida Lei Complementar; 
IV. possuir certificação específica aplicável aos membros do conselho 
deliberativo, do conselho fiscal e do comitê de investimentos do RPPS por meio 
de processo realizado por entidade certificadora para comprovação de 
atendimento e verificação de conformidade com os requisitos técnicos 
necessários para o exercício de determinado cargo ou função. 

Art. 3° Revoga o § 9° do art. 41 da Lei Complementar nO 141/2021. 

Art. 4° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA-PR., 11 DE DEZEMBRO DE 2025. 

SA 

~. 
PAULO ROBERTO BENEDITO 

1° Secretário 

o.~ - ~ 
UE~ OLlJE~E LIMA 

Presidente 

~-~~ 
HUGO JOSÉ PINTO VEIT 

2° Secretário 
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SALA DAS COMISSÕES 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTiÇA E REDAÇÃO FINAL 

Redação Final: PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 113/2025. 

Iniciativa do Prefeito Municipal de Nova Londrina. 

Considerando a tramitação e aprovação do Projeto de Lei acima citado, na Sessão 
Ordinária do dia 08/12/2025 e Sessão Extraordinária do dia 11/12/2025, após as 

devidas verificações quanto a redação final, somos favoráveis ao encaminhamento do 

mesmo ao Poder Executivo para sanção e consequente publicação. 

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final. 

Nova Londrina, 11 de dezembro de 2025. 

RELATOR: 
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PREFEITURA DO MUNiCíPIO DE NOVA LONDRINA 
PAÇO MUNICIPAL "PREFEITO JOÃO SOARES FRAGOSO" 
Praça da Matriz, 261 - Fone-Fax (044) 3432-8500 - Centro 

CEP: 87970-000 - NOVA LONDRINA - PARANÁ 
pmnl@novalondrina.pr.gov.br 

LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL N.o 181/2025 
17 DE DEZEMBRO DE 2025. 

SÚMULA: Altera a Lei Complementar Municipal n? 141/2021 - 
Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de 
Nova Londrina e dá outras providências. 

A Câmara Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, decretou e eu sanciono a 
seguinte lei complementar: 

Art. 1° - O § 2 do art. 25 da Lei Complementar nO 141/2021, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

Art. 25 ( ... ) 
§ 2° Os recursos da taxa de administração, além dos previstos no caput, poderão ser 
utilizados para: 
I aquisição, construção, reforma ou melhorias de imóveis destinados a uso 
próprio da unidade gestora nas atividades de administração, gerenciamento e 
operacionalização do RPPS, bem como para reforma ou melhorias de bens 
destinados a investimentos, desde que seja garantido o retorno dos valores 
empregados, mediante verificação por meio de análise de viabilidade econômico­ 
financeira; 
11. contratação de assessoria ou consultoria destinados a atividades que contribuam 
para a melhoria da gestão, dos processos e dos controles, vedado que o valor 
contratual seja estabelecido de forma direta ou indireta, como parcela, fração ou 
percentual do limite da taxa de administração ou como percentual de receitas ou 
ingressos de recursos futuro, em qualquer hipótese, os dispêndios efetivamente 
realizados não poderão ser superiores a 50% (cinquenta por cento) dos valores 
anuais da taxa de administração; e 
111. pagamento de jetom de presença desde que regulamentado em lei municipal 
específica, ao conselheiro e ao membro do comitê de investimentos que no exercício 
da nomeação mantiver entre outros requisitos previstos nesta Lei e na lei que 
regulamentará a matéria, a Certificação prevista no art. 8°-B, da Lei 9.717/98 e art. 
76 e seguintes da Portaria MTP n? 1467, de 02.06.2022 ou outra que vier a substitui­ 
Ia. 

Art. 2° O § 1 ° do art. 30 da Lei Complementar n° 141/2021, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

Art. 30 ( ... ) 
§ 1° Para serem indicados a qualquer dos cargos dos Conselhos previstos nos 
incisos I, 11 e III do artigo 26, desta Lei, além dos requisitos estabelecidos, conforme 
previsão no § 4° do artigo 26, deverá atender aos seguintes requisitos: 


